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Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 593/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 7 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Gueririo Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP ' 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n°033 /2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, ciue "Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo 
de fomento com a Associação Luizas de Marillac, em regime de Mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público-  e recíproco, mediante a 
execução de atividades de custeio do serviço de proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 (Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente)". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

AS GARMS 
Prefeita 

CM Par.ma-çu 

AR G/M RLM/kes 
OF 

Protc,cnlo 	htWHora 
27763 08/Q8/20:  
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JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.033, de 7 de agosto de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

• Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de fomento com a Associação Luizas de Marillac, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades de custeio do serviço de proteção social especial 
de média complexidade, nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 (Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente)". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações, 
estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 
transferências de recursos financeiros, entre •a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime •de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a política, de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo de 
colaboração e o termo de fomento; além de outras disposições. No Município, a 
regulamentação se deu por meio do Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de fevereiro 
de 2017. 

O objetivo da Lei Federal. n° 13.019/2014 é dar Maior segurança e - 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Pública e as entidades 
do terceiro setor. Denominado ,de Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição dos convênios pór novos modelos de 
ajuste: termo de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, para execução de políticas públicas de natureza 
continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de 
ações com padrões mínimos previamente definidos pela Administração Pública 
Municipal, observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, 
quando houver. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19760-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 	' 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

\ Termo de fomento é . o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, em regime de mútua cooperação,  corn  o objetivo de , 
incentivar e reconhecei-  iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setorial da área correspondente, quando 
houver. 

De acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

além da autorização em lei específica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária  corn  
dotações específicas para concessão de Subvenções, Auxílios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 
atender serviços, investimento ou manutenção de entidades privadas não 
lucrativas, deverá ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
ainda que seja inexigível o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução das finalidades de interesse público seja originária "da administração 
pública, a parceria denominar-se-á termo de colaboração; se da organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No caso em tela, a proposta é originária de uma organização da 
sociedade civil, a Associação Luizas de Marillac, que apresentou plano de trabalho 
ao Departamento Municipal de Assistência Social, constando atividades a serem 
desenvolvidas. O plano de trabalho e toda documentação foram analisados por 
téçnicos daquelè departamento que, por meio de parecer técnico, entenderam, ser 
um caso de dispensa do chamamento público, pois, a Associação Luizas de 
Marillac, desde 1966, 'realiza trabalho social e que a partir de 1987 realiza trabalhos 
com crianças e adolescentes, passando posteriormente a ser a única organização 
da sociedade civil neste Município a oferecer o serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes de 6 a 14 anos. Esse 
entendimento foi corroborado pela manifestação do Controle Interno e pelo parecer 
jurídico do Setor de Assuntos Jurídicos desta Prefeitura.  

be  acordo com o piano de trabalho apresentado pela entidade, o público-
alvo da parceria são crianças e adolescentes de 6 a 14 anos de ambos os sexos. 

Os recursos financeiros- para a cobertura das despesas decorrentes da 
pretendida parceria foram alocados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA), indicados à Associação Luizas de Marillac por doações do 
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"Imposto do Coração" para aplicação em atividades previamente estabelecidas e 
constantes de piano de trabalho a ser inserido em termo de fomento específico. O 
valor de R$ 18.745,08 (dezoito mil setecentos e quarenta _e cinco reais e oito 
centavos) será aplicado na reforma de calçada interna e externa da entidade. 

A minuta-padrão do terMo de fomento consta anexa a esta propositura, 
bem como a cópia do plano de trabalho apresentado pela entidade. 

O prazo de'execução, de acordo cóm o plano de trabalho apresentado, foi 
estimado pela entidade em 6 (seis) meses, com início previsto em 10  dé julho de 
2019 e encérramento em 31 de dezembro de 2019. Considerando os procedimentos 
documentais de celebração, execução e de prestação de contas, o prazo de 
vigência do termo de fomento poderá ser estabelecido até 31 de dezembro de 2019. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, a presente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os trâmites 
documentais sejam agilizados. 

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 
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PROJETO DE LEI N°.03, DE 7 DE AGOSTO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de fomento com a Associação 
Luizas de Marillac, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de 
atividades de custeio do serviço de 
proteção social especial de média 
complexidade, nos termos da Lei Federal 
n° 13.019/2014 (Fundo Municipal dos 
Direitos dá Criança e do Adolescente). 

ACAMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar termo de fomento, 
com a Associação Luizas de Marillac, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividades de custeio do serviço de proteção Social especial de médià complexidade, 
nos termos da Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e alterações.  

Art.  2° Os recursos financeiros para a cobertura das despesas 
decorrentes da celebração da parceria foram alocaclos ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, indicados à Associação Luizas de Marillac por 
doações do "Imposto do_ Coração" para aplicação em atividades previamente 
estabelecidas e constantes de plano de trabalho a ser inserido em termo de fomento 
específico. 

§ 10 Os recursos financeiros de R$ 18.745,08 (dezoito mil setecentos e 
quarenta e cinco reais e oito centavos) serão aplicados na execução do objeto de 
custeio do serviço de proteção social especial de média complexidade. 

§ 2° A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta lei. 

Ctl. Paraguavi Fau:d:st.,..?,.-  • 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44&47.305/0091-93 ' 
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Projeto de Lei n° 	, de 7 de agosto de 2019.. Fls. 2 de 31  

Art.  3° As despesas decorrentès desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentária: 

02.11.02 —,Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

08.243.0022.2063.000— Registro e Repasse de Verbas das Entidades 

3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de agosto de 2019. 

ARG/MRLM/kes 
PLO  
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• MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N° / 

Termo de Fomento celebrado entre o 
Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista e a Associação 
Luizas de Marillac, visando [descrição do 
objeto]. 

Pelo presente instrumento, na -melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede provisória) na Rua Polidoro Simões„ 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado MUNICIPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a)* Diretora, MÁRCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE 
MARILLAC, Organização da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 
53.639.696/0001-67, com sede na Rua Caramuru, 535, Centro, CEP 19700-000, 
Fone (18)3361-7728, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representada pelo(a) Presidente, RICARDO TAVEIRA PELEGRINI, RG n° 
18.911.542-7 SSP/SP e CPF n° 110.777.208-74, residente e domiciliado(a) na Rua 
Manoel Adernar Cação, 1.598, Centro, CEP 19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente 
Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 
2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei 
Municipal n° _,de 	de 	de 2019 e Decreto Municipal n° 6.090, de 16 de 
fevereiro de 2017, nos termos do Processo Administrativo n° 02839/2019, e Plano 
de Trabalho aprovado e integrante deste instrumento, como se transcrito fossem, 
têm entre si justo e acordado o que segue: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. [Descrição do Objeto]. 

1.2. Os partícipes se obrigam a cumprir fielmente o Plano de Trabalho elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICÍPIO, párte indissociável deste 
instrumento, ora juntado como Anexo I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste instrumento será até , de 	de 2019, contado 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao prazo máximo de 60 
(sessenta) meses, incluídas eventuais alterações, nas seguintes hipóteses: 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICIPIO em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 

b) de ofício quando o MUNICÍPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeiros, limitada ao exato período do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a alínea "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de ofício, de que trata a alínea "b" do subitern 2.1. 
objetiva o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuízo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICIPlb. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA,  corn  respectiva aprovação pélo Dirigente da pasta 
responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 
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b) OSC PARCEIRA, anuindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alterações do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens remanescentes. 

b) Certidão de Apostilamento,•nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
da parceria (alínea a.1. do subitem 3.2.), o parecer jurídico deverá ser precedido de 
análise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transférida em exercício futuro será realizada por certidão de 
apostilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "h" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veículo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3.,Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas dè ofício, antes de seu término, 
quando o MUNICÍPIO •  fiver  dada causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 

b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICÍPIO: GESTOR DA PARCERIA 

4.1.1. 0 servidor, público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO  ná  interlocução  corn  a OSC 
PARCEIRA, tendo corno obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Trabalho aprovado; 

b) informar ao Dirigente da pasta: s 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplemento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar, sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo órgão 
de Controle Interno ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos'; 

C) comunicar à OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual período, a'contar do recebimento da notificação; ' 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do subitem 4.1.1 na hipótese de não 
atendimento à notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência' de fato i que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadãs para. sanar os problemas detectados; 

f) emitir o relatório téánico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 

PrefeitUra Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabineteáeparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



' Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	,de 7 de agosto de 2019     Fls. 7 de 31' 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela 
,OSC 

PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
submetendo-o à manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação, quando couber; 

i) verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC PARCEIRA, sugestões de , 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao período avaliado, se for o 
caso; 

•b) elaborar consulta sobre dúvida específica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de assessoramento jurídico e técnico.  que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor público, 
quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de exercer 
suas funções. 

_4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr.(a.) RICARDO TAVEIRA PELEGRINI, RG n° 18.911.542-7 SSP/SP e 
CPF n°,110.777.208-74, Telefones (18)3361-4009/3361-2474, Celular (18)99775-
1071, residente e domiciliado(a) na Rua Manoel Ademar Cação, 1598, Centro, CEP 
19700-000, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, é o(a) responsável na 
interlocução com o MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES _DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICÍPIO: 
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a) publicar o extrato deste instrumento no veículo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sítio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA  ná  relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação da prestação de contas final, 
devendo incluir no mínimo os dados elencados nos incisos do § 1° do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; _ 

C) instruir o processo administrativo específico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes à alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da execução, bem como, prestação de contas; 

d) custodiar o processo administrativo que originou o chamamento público; 

e) fornecer manuais específicos, informando à OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo, 

f) informar à OSC PARCEIRA os atos normativos e orientações que interessam à 
execução e à prestação de, contas do presente instrumento; 

g) prestar o apoio necessário e indispensável à OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda à sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir à OSC PARCEIRA os recursos financeiros previstos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentária e financeira do - 
MUNICIPIO e obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de - 
Trabalho aprovado, que guardará consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  loco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
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como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar a ser Gestor da 
Parceria; 

m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
instrumento 'e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato 
período do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar as sanções previstas na legislação pertinente, proceder às ações 
administrativas quanto à exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

s) divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sítio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

u) divulgar nos meios públicos' de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do órgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal para informações sobre possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICÍPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 

5.2. da OSC PARCEIRA: 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho 
aprovado, com as cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias à correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela boa qualidade e eficiência das ações, atividades e serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 
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a.2.) executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
e gerir os bens públicos  corn  observância aos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da econornicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da parceria a regularidade das certidões previstas 
no inciso II do § 1° do artigo 38 do. Decreto Municipal n°6.090/2017, as previstas na 
legislação específica e no edital de chamamento público, se for o caso; 

b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado; 

c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancária específica, em instituição financeira pública, inclusive os, eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, i_ncisos 
I, II, Ill: IV  eV,  Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICÍPIO, nos termos do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário à execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargo,s sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil específica, os valores referentes às verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capítulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de  
SãÕ  Paulo, a todos os documentos relativos à execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  /oco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 
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g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 

h) por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICÍPIO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas ,obtidas ,das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 

I) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipótese de aquisição de bens  corn  
recursos da parceria; 

IA.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dèz) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; _ 

k) comunicar ao MUNICÍPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

1)  divulger  na internet e em locais visíveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n°6.090/2017; • 

m) submeter previamente ao MUNICÍPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere às despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido, pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICÍPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 
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• q) quando foro caso, providenciar licenças e aprovações de_prójetos emitidos pélos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável;- 

'r) comunicar ao MUNICIPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 

s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2° do  art.  62 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

t) não realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

U) divulgar na internet e 'em' locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 

' 6.090/2017. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria, as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do' objeto pactuado, de caráter preventivo-  e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização davisita técnica  in  loco, estabelecidos nos 
atos normativos Ysetoriais. 	 ' 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  loco será circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado à OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessárias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  /oco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que •poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo órgão de Controle Interno e pelo - Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 	, 

Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de . apuração de satisfação, que visem possibilitar 
melhorias nas ações desenvolvidas pela .0SC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento 'dos objetivos pactuados, bem 
como, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

6.1.2.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo,MUNICÍI510: 
com metodologia presencial ou à distancia, com apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 
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6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
consideração as èaracterísticas do público-alvo, beneficiários diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionários físicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA participará na elaboração ot..i opinará sobre o conteúdo 
do questionário que será aplicado. 

6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado à OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil,.os quais deverão conter no mínimo os requisitos previstos 
no § 10 do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Referidos relatórios serão submetidos à Comissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Após a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICÍPIO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipótese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar 
irregularidades, tais como, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e metas, descurriprimento ou 
inadimplência da OSC PARCEIRA'em relação a obrigações pactuadas, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 
a irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análise de que trata o inciso V do § 1° do artigo 73 do Decreto Municipal 
no 6.090/2017, quando for o caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e tomada de providências. 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, a'é o período de que trata a prestação de contas. 

7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
.sem justificativa suficiente e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. A análise da prestação de, contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos os atos que dela ' decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICÍPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização dos atos por qualquer interessado, deverá ser observado, no mínimo, o 
disposto no inciso VI do § 1° do  art.  8° do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
•conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
• ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
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dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado'de São Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos.  
bancários da conta específica vinculada à execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados da Guia de Recolhimento do -Fundo 
de Garantia  Or  Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GEIP, 

\ referentes ao período de que trata a prestação de contas. 

7.4. Para fins de análise da prestação de contas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor dá 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 

'dias, os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de-pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações à Previdência Social - GFIP; 

b) cópia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do 13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondentes 
termos de quitação dás verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS, acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substituí-Iõ;  

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e 
contratações; 	' 

e) extrato bancário da conta-corrente específica vinculada à execução da parceria, 
bem como, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 
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g) conciliação bancária da conta específica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

I) memória de cálculo do rateio das despesas, quando houver. 

7.5.1. Os documentos de que tratam as alíneas do subitem 7.5 supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 	 . 

7.5.2. Os documentos de que tratam as alíneas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.3. Os originais dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência nas cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos documentos a 
que se refere o subitem 7.51, contemplará as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuízo das hipóteses previstas no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
deverá apresentar o Relatório de Execução Financeira acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alíneas deSte subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO.. 

7.8. A OSC PARCERIA deverá apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 	• 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual será composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente específica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
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financeira; 
a.4.) balanço patrimonial dos exercícios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contábeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analítico acumulado no exercício; , 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

a.7.) na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro çontábil e patrimonial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 

a.9.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICÍPIO; 

a.10.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos  corn  pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa ,de débitos relativos a 
créditos tributários federais e à dívida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço — 
CRF/FGTS; 

a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas — 
CNDT; 

a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo de São Paulo, os quais serão informados à OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da Administração Pública Municipal, podendo constar 
ainda, dos manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 
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b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

1.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alínea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 

7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá como subsídio, o relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de 
satisfação e os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação ,quanto à 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 	• 

a) as metas e os resultados já alcançados e os seus benefícios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do público-alvo; 

b.3) à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual, no prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipótese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprirnento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou que há evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente à emissão do parecer técnico de análise da prestação de contas anual, 
notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregúlaridade; 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibjlidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
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a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
\ documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal n° 

6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6: será realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do órgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Após ciência do relatório de que trata o subitem 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 

a.1..) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irrégularidade ou à 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alínea "a.1." do subitem 7.8.6.2 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou à 
inexecução apurada ou à prestação.  de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldos remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira; 

b.3.) a vedação para celebração de novas parcerias e a suspensão de novos 
repasses à OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alíneas 
"a" e "h" deste subitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capítulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuízo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, após o término da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Final de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elémentos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final de que trata a Seção V do Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto., atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 
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a) o Relatório Final de Execução do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo período da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elaborado pela OSC PARCEIRA, 
,consolidando as informações de todo período da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apreSentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 

7.11. Na hipótese da.análise de que trata o subitem 7.10. supra, concluir que houve 
descumprimento dè metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, antes da 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 

7.11.1. A análise do relatório de que trata o subitem 7.11. supra deverá observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12. A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado, 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 	 • 

c) os documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogável 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC 
PARCEIRA, nas hipóteses previstas no  art.  90 do Deci-eto Municipal n°6.090/2017. 

Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência do instrumento. 
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7.12.2. Os documentos originais relativos à execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de _10 (dez) anos, 
contado do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICÍPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente jústificado. 

7.13.2. O transcurso do prazo definido no subitem 7.13., e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não irnpede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias, 

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão jurós de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atualização • monetária 
conforme prevista no Código Tributário do Município. 

7.14. Os débitos a serem restituídos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualizaçào monetária conforme prevista no Código Tributário do 
Município:acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

a) nos casos em què for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual período de inércia da Administração Pública Municipal quanto 
ao prazo de que trata 'o § 30  do  art.  92 do Decreto Municipál n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem, 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 
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7.15. 0, Gestor da Parceria emitirá parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiará a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação ou não das contas. 

7.16. A prestação de contas final seráavaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resúltados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprinnento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos o objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado dano ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICIPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incorrido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclbsiva da prestação-  de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração os pareceres técnico, financeiro e jurídico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, peia: 

•a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalva; 

C) rejeição da prestação de conta com a imediata determináção das providências 
administrativas e judiciais cabíveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

7.17.1. A hipótese da alínea "h" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte 'em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência 

7.17.2. A hipótese da alínea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alíneas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
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responsável• pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, deverá adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcirnento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a presta0o de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7.18. supra, 
poderá: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, à autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b). sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, no máximo, por igual período. 

7.19. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO, deverá: 

a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa à rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 
da prestação de contas; 

b.2.) solicite o ressarcimento ao' erário por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a. apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do §2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(à) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alínea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos' observando-se os objetivos da 
política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20. Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
ressarcimento ao erário ensejará a inscrição do débito na Dívida Ativa do Município 
de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE REPASSE, DO CR,ONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
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8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceriá serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante, total de R$ 	 
	 ), alocados ao Rindo Municipal 	  e indicados à OSC 

PARCEIRA 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados à OSC PARCEIRA em 
( 	) parcelas mensais (ou parcela única), conforme cronograma de desembolso 
aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancária: Banco 	 - Agência 	,- Conta n° 	  

8.4. As despesas  born  a execução deste instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX -- Unidade Orçamentária 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

CLÁUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

9.1. A liberação da parcela do recurso será efetivada em estrita conformidade com o 
cronograma de desembolso aprovado, valores e dátas, após o ateste do Gestor da 
Parceria. 

9.2. 0 número deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 

9.3. As despesas relacionadas a execução da parceria serão executadàs em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, sendo 
vedado: 

- a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a título-de taxa de administração; 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

, 	Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete©eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu' Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	de 7 de agosto de 2019     Fls. 25 de 31 

e) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento à notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário 
ou à população, desde que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 
Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses, 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) quando as certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA será notificada para regularizar a situação e apresentar a respetiva 
certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 

b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do disposto no Capítulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de 
recursos subsequentes. 	, 

, CLÁUSULA DÉCIMA -- DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
, economicamente mensuráveis para celebração desta parceria. 

10.2. Caberá à OSC PARCEIRA, se necessário, complementar  corn  recursos 
financeiros próprios, aqueles repassados pelo MUNICIPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria.. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, o 
MUNICÍPIO poderá, exclusivarnente para assegurar, o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividadés pactuadas: 
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a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido 
a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

b) assumira responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contass'o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

C) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar .a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitern 
11.1. ou na ausência de interesse' das OSCs convocadas, o MUNICÍPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA'- DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins deste instrumento, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários à consecução do objeto, ma que a ele não se incorporam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS SANÇÕES 

13.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal n° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá aplicar à OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superiora dois anos; 

c) ou declaração de ínidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
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considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneiclade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo poderá ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cOlveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvo nos casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da rázoabilidade e da 'proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente nótificará a OSC PARCEIRA e seus representantes 
quando verificada conduta irregular que lhes for atribuída, caracterizando a infração 
cabível e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 

13.4.1. A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por corresPondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do aviso 
de recebimento - AR ou do protocolo da notificação ,aos -autos do processo 
administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso II do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) 20 (vinte) dias úteis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

,13.4.3.1. Com a apresentação de defesa, em qualquer caso, os órgãos técnicos 
deverão se manifestar e, quandó se tratar de possibilidade de aplicação das 
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sanções previstas nos incisos II e  III  do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da área jurídica. 

13.5. Decorrido o prazo para defesa e após a manifestação dos órgãos técnicos e 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, relatárá o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o período de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veículo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos à apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto à aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veículo de publicação dos atos 
municipais. 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso  III  do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação com ela firmada. 

13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contai, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

13.11. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração de infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENÚNCIA E RESCISÃO 

'14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo., nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao período em, que participaram voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro Municipal, no prazo 
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improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitem 14.2. e observada a vincUlação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos do 
próprio exercício; 

b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercícios anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISÓRIAS 

15.t A OSC PARCEIRA adotará a sistemática de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contábil específica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que trata o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contábil específica será equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e 'multa rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC 
PARCEIRA após o encerramento-  da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente específica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando:,  

a) planilha de cálculo, -elaborada por profissional da área de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra área possuidora de competência técnica adequada na 
realização do cálculo, que indique a relação dos valores proporcionais ao tempo 
trabalhado é benefícios futuros, para cada empregado; 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
específica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao período da parceria; 
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d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
MUNICÍPIO,"do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decréto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada sob as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao empregado. 

15.4. Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

15.5. Os documentos de que tratam as alíneas "a" a "e" do sulDitem 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias Caracterizam apropriação indébita pôr parte da OSC PARCEIRA, 
devendo seus representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—DO FORO 

16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca de Paraguaçu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes, do presente instruniento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do 
órgão municipal de Assuntos Jurídicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
início 'e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil, se 
recair em dia sem expediente. 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 
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Prefeitura Municipal da Estância Turiitica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° _,de 7 de agosto de 2019     Fls. 31 de 31 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora do Departamento Municipal de Assitência Social 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 
Presidente da Associação Luizas de Marillac 

Testemunhas: 

1.  
Nome: 
RG n° 

2.  
Nome: 
RG n°  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Paraguaçu Paulista (APAE) 

, 

Nome: Ricardo Taveira Pelegrini 	 i 

Cargo: Presidente 

CPF: 110.777.208-74 

Rd: 18.911.542-7 SSP/SP 	 . 

Data de Nascimento: 08/11/1969 	- 

Endereço residencial: Rua Manoel Ademar Cação, 1.598, Jardim Alvorada, CEP 19700-000 — 
Paraguaçu Paulista-SP  

E-mail  institucional: luizasdemarillac@yahoo.com.br  

E-mail  pessoal: ricardo@pelegriniseguros.corn.br  

Telefone Residencial: (18)3361-4009 / 3361-2474 	 . 
, 

Telefone Comercial: (18)3361-7728 

Telefone Celular: (18)99775-1071 

Período de gestão: 01/01/2019 a 31/12/2020 
*Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°.44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
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• ANEXO  RP-12 - EPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO• DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Luizas de Marillac 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO Ne)(DE ORIGEM):, /2019 
OBJETO: [Descrição do Objeto]. 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 	 • 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
'manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de-
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conséquente 

. publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 	de 	de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Almira Ribas Garms — Prefeita 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro. 

, Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 
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E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.goNi.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (1Q3361-9100 

Assinatura: 

Respons 	 is que assinaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

Nome e cargo: Márcia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 269.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 
Endereço residencial completo: Rua Érico Veríssimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.linna@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: marcia.lima@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 

Assinatura: 

PELA ENTIDADE PARCEIRA: s 

Nome e cargo: Ricardo Taveira Pelegrini - Presidente 
CPF: 110.777.208-74 RG: 18.911.542-7 
Data de Nascimento: 08/11/1969 
Endereço residencial completo: Rua Manoel Ademar Cação, 1.598, Jardim Alvorada, 
CEP 19700-000 — Paraguaçu Paulista-SP  
E-mail  institucional: luizasdemarillac@yahoo.com.br  
E-mail  pessoal: ricardo@pelegriniseguros.com.br  
Telefone: (18)3361-4009 / 3361-2474 

Assinatura: 	  
(*) Facultativo Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Oficio n° 207/2019 

Paraguaçu Paulista, :12 de julho de 2019. 

Considerando o Decreto 11°,6.090, de 16 de fevereiro de 2017, que Regulamenta o regime 
, 	. 

jurídico das parcerias N>oluntárias entre a Administração Pública .MuniCipal e_as Organizações da 

Sociedade Civil, nos termos'dalei Federai n° 1.019/2014, alterada pelaLei federal n° 13.294/1015. 

Vimos através do 'presente solicitar 'a celebração 	Termo de Fomento entre a Prefeitura , 	 • 
Municipal de Paraguaçu Paulista, através do Departamento de Assistência Social, e a Associação 

Luizas de Marilfác, referente ao recurso do Fundo Municipal dos Direitos dá Criança e do 

Adolescente, no valor de It$ 18.745,08- (dezoito mil,' setecentos e quarenta e cinco reais e oito.  

centavos), conforme a deliberação do' CMDCA, na reunião realizada no dia 01/07/19. 

Sendo só para o momento reiteramos votos de elevada estima e'consicieração. z 
Atenciosamente, 

, 
MARCIA•RÓDRIGOES" DE LIMA MATOS. 

Diretora da Assistência Social 

lima. Si-a. 
ÀlthiraRibas'Garms 
P'refeáa -Municipal 

:Av. Siqueira Campos, n° 124—Centro — CEP 19700-000  Tel  (18) 3361 6720/3361 6770 
- MA I.J..f.assisiência@eparagoacu.sp.gov.br 	 • 

, 

.„ 
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• — ,  
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL  

Ofício n°208/2019 

Paragúàçu•Paúlista,' 12 do julho de 2019. 

'lima.. Sra., 

Vimos através do presente encaminhar o Processo •da 

Associação Lúizas.  de Marillac, conforme o Decreto n° 6.090,, de 16 de fevereiro 

Cle 2017, que regulamenta `o regime jurídiPb•daa parcerias entre, a Administração' 

Pública Mkfflicipal-e as Organizações .da Sociedade Civil, para análise do pedido 

de Dispense do Chamamento Publico conforme  art  40, inciso* ,"no caso de 

atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência 

•social, desde. qué executadas por'QSC's 'Previamente credenciadas pelo órgão 

gestor da respectiva política", Pajo o recurso do Funda Municipal dos Direitos da -

.Criança e -d0 Adolescente, cumprindo  os demais dispositivos do referido,  

Decreto. 
, 

Sendo s6 paro o  momenta  reiteramos votos -de elevada estima e 
coásideração. 	 . 

Atenciosamente, 

MÁRCIA140DRIÓUES DE„LIMA,MATQS 
Diretora da Assistência Social:, 

lima. Sra. 	,- 
AlMira Ribas "Garm • 
Prefeita Munibipal 

y.‘Siquelra Campos, n°124-Centro CÉF" 19708-880 Tel 18) 8881 8720/.336167,70* 
E-MAIL: assistênCia@eparaguacu.sp  gov.br 	 ‘r:  
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~"*-c4.-clinária do Conselho, 	 Direitos da Crian'ç4é-;0ó,'ApleScerie-- 

primeiro 	do, rnê$,..d? )UlhO dti ano de dois mil e dezenove as oito  hors  £ 

'ffin--minütds, realizqu,k,réUnia,a'orflyn 	o Conselho 	p.„ " 	• 	 • 	 -;Ter 	 . 

reuniãoCriança e do Adolescente Expediente discusso e Votação da ata da  

em do Dia apresentação das y1s1ta 	ealiza4as pela Co-mis' de 1Visitas,  
iiiFormes do Processo- de Seleção do Conselho Tutelar e apl- esentação dos pr6jetos 
para doações ' 	 dos:  Qwçjto.s d 	e. 
Estando presente a PresYdente Denise Maria Ribeiro, secretária-exeC'igtyá ,R'eitajta 

ë 	 Oliveira : 'Os cons'elheitOs::- Iraelana,:Messlas,; 	P 
Amada 	 I jési 	Fernanda 	 Aparecida 

• R&s.a...M..al.á:›CriStina-Sóils'in., jeriiffer 	Meira 
agradecendo a,-,pr,eserça de 'todos 	jstificiu

,  

ausência dos conselheiros Ana Pt.ila 	 Rpdrigues de-Cima  
Matos e  Alessandro  Csar Cunha Em seguida foi lida a ata da reunio anterior 

, 
üúrfl' 

. paza'0.¡Èforr‘P' s,çla Presidente, ela apresentou os oficias enviados as Entidades, 
infornando as deliberações do Conselho, quanto as Visitas de fiscaliaço4a 
Comisão, foi apresentado 	,bém' 	 ÉntidadeS', S6Cials- onstarido - os 

:ipal dos• Direitos < 
• 

- 	
• 'entreg.-•'-- 	j6- 	numero 	

,-ndõ:.a.:. 

_ 	
o Fund...9 Projeto 	

criári0 
c10 

 4 	

.,7-e(i! a, 	
• .juventin. 	. 	

tida quinzena

e e seis 

nte.'Ff;ilg2ilAs'oçja9°d61êreila?s15lfc4 

	' • 
de  

ei•iahç.• 	
e 	

" • 'Casa 	
- „,f/ocA,•-pára• 	• 	é•-à.b  flume  

e - do 	

r "Ce • .,-. 
	segunda  „ 	

ra- 

e. 

ovas, ande 	constatado 	serviço prestado é 	:porém foram 
observadas algumas providências para serem tomadas . A curto 	 o- 

AVCB;(:. atualiza'çad'.:dos- prorituarlos, 	 necessidade 	incluir os 

nieSino. rA2-46ngO 	 a..dequaçj'es.' 
necessárias para o AVJB No msno dia foi realizada a visita ao CRAS II - Barra-- 

-Funda onde' f:Ois ,••„conStaado 	serviço Orestada  é •Otírno",- porém foram 
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'do 	
condor.r- 	- 	
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iarlçta 

Diaá 	àvr 

ornposiç.5.q 	
" 

	Ordem .d° 
	bi.a- 	

-dor máriD 

. 
	Escolha -; 
	

arw..a 

.d° 

	dezenove, 	
inió" 	

te' 

de; 	

F,•.! 

 

PrOj9;.-do - • ''• 

	Tutelar, pois a 
iês de vinte e cinco de junho de dois mil 

 da Comissão 

rdr»O,Ç'- 	

e‘, 	

Cqçie • • - 

r,éferldáçf
.v13;!ïss.ás::: 

isitareaiizadanodia dez de 	

ã° C 

RA aç°'.:111re'js° çrl'e  entoüa-.v p 
Ordem do'', 	

'-a0v,erna  

eons.?  , 

observádas 	proviciências para sererfr tomádas. ,curto prazo: atualizaçao , 	 , 	 , 
ci ., ,:prdrit'Orios do F,'AL,F,  e• expor o AVCES effi locál de fáéll'Vistialização, AcIóngo . 	 . 

prazo  cOnnYátação de uma .coordenadora tbilforrile a NQiel 	PásSari'dO'apalavra,: 

a '01:isellielrasOida, qUe apresentou aS-tiisitáS,r‘ealiadaS.nd dia deZdsSete de jtiiiho: • 
• 



. 	' 

ã • 	 nffide:Ifoi ..éohSi.,átado-qüe o serviço prestado estãigu1r•eforarn:.  

ser,Vada - 4fgu.á'Y'a.1?9.Yi•Orii,asparaisèrem,toixiada., A cur,to-prazo:.,Solicitar o.:  
CB;  reformular 	e ,'MélbOrar os relatos •das atifidadeS;,"meilhol:ria - doS 

materiais páta, aS-trianças',(jOgOs,-by-iriquedOS,.,e;sala >:de'atiVidacles);:e-eqUipe. de 

traláaino:41Ongo::PrakP., as ,adequações para 6 AVÉ11, reforma e pint'pP•dó,Prédio, 
corstruçâo de sala para oficinas e adequação de acessibilidade 'Cr'àrápas..para•os 

banheiros) : No mesmo dia foi realizada a svisita.a APAE, onde'foi‘.Cónatado  clue  o 
sèrX4o-',prestado.4 bo:rn,:.,Pqem-algumasproidencias devem ser tomadas2:: A,icur() 
prazo solicitar AVCR, rnanutenç do prédio 	 (falta de  

fetFiadi'.fra4`iã':POrta'-'dó,Sa"n:iieir:O 'dos,fiindoriálibs, .fel.i'jadUrana porta da sala da 
assistente social) 4 longo prazo:, as adequações do.AVCE;.- pintura do prédio oride, 

"seguia a:,conSelneira, jelnige .,:apr4S,eptp,11,;.,áS:yisitaS 
.-realiladaS'no-, dia vinte e quatro de junho No-,CRASIII,-fol.conStatácid4ue -O.serviço 
prestado;,:istimos  'põréi-ri: foram -observadas ", algumas providencias para.' serem - 
tomadas: A 'cilrtó prazo solicitar õ AVCB,,- providenciar atas das reuniões .internas 
, 	. 	• 	• 	' 	, • -; 	- 	 • 

- 	Corn  •à:equipe•-e-T-teforçar-à-segurança-  co  local devido..as3entaíivas de "assalto. A 

.lonSOprazó..:adequaçoes,do;AVO3 è contratação de um coordenaclot:conforrne .,a 
NO1-1 RH. •NO. ÉTtibe'ela Juventude  III  Poi-constatadó'qUe,o sery,;i0..preStadó:é'bdin 
porem .: foram observadas algumas providências ,para .serem,' tomadas.. 	curto 
prazo:. soLicitar o AVCB,-,higiene .-e.organizaçaO...do• espaço, material de limpeza 
dentro da dispensa de hmentos, prontuários desorganizados .- é  corn:  farta 
orninlariõ própribpara,,oCo.rr'eryclas7 reforçar a vigilância do 	dia. • , , 	 • 	• 	• • .. 	 , 	, 	• 	, 	. 	, 	• • • 
lon4o'prazo , adequá'çõeS'd'O',AVCB,'colisertar'irif-iltraçõeS.há dispériSa. e equipe 

•t'ééríiCa.,•A conselheira Arnandalei.i.ofí„éio'núnièro'dúZéritOS.e Vinte Te Seté -do.,CREAS, " • 
, ein,.respostwao offely.rnte - e'trêS do.0s,4DtA,. Onde informou que a curto_ prazo 
forain-•tomadas as, seguintes providências no CRE4S: foi, contratado iiirtáSSis'terite 
social no -dia •seis de • junho; que está 'sondo realizada pela Guardai Municipal a, 
ségúrariça. no ..período da manhã, clUrarite''.0 'café.; é, quet'á Prefeitura Municipl 
contratou uMa.,:erfipresa,.pá'ra- verifiàar'à situação:detodosO'prédios.Públiços para 

. adequár, aó''AIT,CW, Alohgo.'prazo" informou : 	a equipe de de enãénhária.'-da • 
Prefeitura já' foi ao 'CREAS, -verificar as adequações que.devern ,ser realizadas Tio 

'prédio. ;Ein segtiida leU:o Ofício,  númerO viáte 'da..Casa-' Abriào 'inforrnando;:as. 
.proyijdênCiaS,;que' foram, - realizadas a curto prazo: retirada •dos .Materiais,:-de 
constr(i:çãO.', '.'-Orgânilaçao .do "qÚat() de despejo s.é--definição sdo '  paper  da 
coordenadora,:Ronalda Rosa. AS providências a longo prazo serão ínCiadas com o 

>pi ó'prip .recurso :do FM,D,CA. • Por fim foi lidq o ofício riúmero vinte e, dois, 
,-Associação.  LürzaS de Marillac informand6,:.óe. já estão ,,senclo tomadas as 
.ProVidências.q.Uanto a Soliçitação -do*..çonselho;A',Conselheira IráCiaria parabenizau 
a- CórriisSãõ'de visitas por cumprir o cronograMa 'e. egloCdiiqUe-aS,-.Unidacrés deVêfn 
priõriZár:a providências ; a .serem tomadas,' pois -Os recursos ' financeiros 'saa • 
escassos e que não adianta Aniciar é - não acabar ó objeto PrOpoSto' Dando 

i.continuidade.a. CornísãO;d0 Processo deEleição-do Conselho Tutelar ififormàu q4es 
a prOva oorreu no doMingó Sem nenhliina ocorrência que hoje  Sera  publiéado'o 

•;;:f. -,Cfj,14!•:'• 



Ré nata Mària'Regazzini Mátiáli Oliveira 

Irciana Messias e• 

Adiansda P.ra'do:Yoshin 

éssi•ca, Ferah.cia• de. weir& R 

. 	.  
.Aparecida  ; Caserriirp Rosa . 

• • 

María'Cristina Sonsin , 

eniff.er  P 

£4_sPorts,pbre as 
condutas vedas aos candidatos e respectwos fiscais durante o Processe de Escolha  

•
dos rpembips do GnselhoTutelar * •e :dISPOr.•sobre os procedimentos de sua 
apuração A prop3sta.4Ioi aceita por todos os oresentes Pasando içara o ultimo 

• , • _.: 	. • ;s1.:Iptó da pauta, a conselheira d representante. da Aociãç,ãd.:-Luià."..,,dê.:Maril  ac,.  
Dnise, informou que m 	18745,08 (dezoito 	̀sété‘cétr.t2•'è uatenta,  
ciico reais e oito centavos) do EMD.

,:
ç,kseao,,utli?adós'ria manutenção do sei'Viço, 

com àdequações nO-„,..prédiç; 	 :atender'
.
os.,  

Integradarepresentant da Associação Cornuriitaria  de Paraguaçu Paulista Cida 

„ j.i:forMou.'que ps R$ 13 522,00 (treze mil, quirihentos e vinte e dois reais) do 
utiozádds.,,ry?: /154.41itp:riçã,g.., da serviço de acolhimento  corn  

as adequações do prédio pa;ja:melhOr-ae'ridP,  os a"cOlh'IdOs.,Á.eónSelheira'jeniff4r, . 
• representante:da Associaao de Pais;e  Amigo's  dos Excepcionais.Infortnou:qu'ç o os 

O 70 00 (oifo m-11,...tecQntos e  ()Ito:  reals)'dQ FIVItUCA; serão-utilizados  na  , 
. 	: 	 r - 

..actuisiOd.'de:›-éëlui.'parneãlto ,'Pará 'meihOr. atender  ós  tiSti4riás-:•,:todõ .O'S.PlanTos de 	. 

Ação apiesentados frarn aprovados  pélipresentes  Nadã mais havendo á tratar 

deu se  or  encerada a reunião e eu Renata  Mai  Regazzrni l'Ylatíci•,4i • Oliveira, 

secretaria executivas  avri a presente • ata-  é se‘----à.Prokr.ada -deNter.á ser assinada por 

rnim.e todos os presentes 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.: 99617-3216  
E-mail:  luízasdemarillacOvahoo.com.br  

Rua Caramuru, 535 - Centro — Paraguaçu Paulista-SP 
CEP: 19700-000 

Paraguaçu Paulista, 01 de Julhol de 2019. 

Of. 23/2019  

Prezada Senhora, 

Vimos através do presente, solicitar a celebração do Termo de 
Fomento referente ao Recurso proveniente do FMDCA, destinado a Entidade, conforme 
deliberação do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança/adolescente), no valor: 

R$ 18.745,08 (dezoito mil, setecentos e quarenta e cinco reais e alto centavos).  

Sem mais para o momento e certo da habitual atenção, elevo os 

protestos da mais alta estima e apreço. 

Atenciosamente, 

lima. Sra. 

MÁRCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 

Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 



ASSOCIAÇÃO  LUIZAS DE IVIARILLAC 
GNP.) 53.639.696/0001-67 

Pone: (18)3361-7729 Cel.:.99617-3216 
lutzasdernaritlacMfah0o.contbr 

Rua Caramuru. 535- Centro— Paraguaçu  Paulista-SP 
CEP: 19700-000  

ANEXO I 
, PLANO DE TRABALHO 

1 DADOS CADASTRAIS 

1.1 Entidade Proponente 
órgão ou Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

CNPJ 

53.639.696/0001-67 
Endereço (Rua/Avirr/Bairro) 

RUA CARAMURU,  Ng.  535 - CENTRO , 
Paraguaçu Paulista São Paulo 19.700-000 (18) 3361-7728 	. FAX 

Banco 

1 

Agência 

7652-x 

Conta Corrente 	 -  

164-3 

E-mail  

1 luizasdemariltac@va hoo.com.br  
Dirigente 

RICARDO TAVE1RA PELEGRINI 

CPF 	. 

110.777.208-74 
RD / õrgão Exp. 

18.911.542-7 SSP/SP 

Cargo  

PRESIDENTE , 

E-mail  

iricardo@pelegriníseguros.com.br  
Endereço (RualAv.hr/Bairro) 	 • 

Rua Manoel'Ademar Caço, n9. 1.598 

CEP 

19.700-000 
Responsável Técnico pelo Projeto 

MARISA  REGINA FERNANDES 

CPF  

204.547.998/61 
RD I órgão 

25.461.878-9 SSP/SP 

Cargo  

ASSISTENTE SOCIAL, 

E-mail  

luizasdemarillac@yahoo.com.br 	- 
Endereço (Rua/Avin*/Bairro) 	 • 

RUA YOSHIRO MATSUCURA, N° 186 -  JD  PANAMBI 
_ 

CEP 

19.700-000  

Area  de Atuação (Assistência Social, Educação, Saúde ou outra) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Inscrição no Conselho Municipal  (hr  e Data) 

N° 03/06 desde 01/03/2005 	, 
Certificações / Cadastros Vigentes (Assinalar e Anexar Comprovante) 

1(X) CEBAS CNEAS 0  Wm:  

1.2 Entidade Executpra 
Entidade Executora 

ASSOC. LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU PAULISTA 

CNPJ 

53.639.696/0001-67 
Endereço (Rua/Av./Fr/Bairn)) 

RUA CARAMURU, 142  535 

DDD/Telefone 

(18) 3361-7728 
Dirigente 

RICARDO TAVEIRA PELEGRINI 

CPF 

110.777.208-74 
RD 1 órgão Exp. 

18.911.542-7 

Cargo  

PRESIDENTE 	S  

E-mail  

luizasdemarillacPva hoo.com.br  

1.3 Entidade de Controle Social s  
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 	- 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	- - 

CNPJ 

44.547.305/0001-93 
Endereço (Rua/Av./n°/Bairro) 

AV.  SIQUEIRA CAMPOS, NP- 124 

DDD/Telefone  

(18) 3361-6770 , 
Dirigente 

SIDNEY  CORDES  JUNIOR  

CPF 
1  

007.918.068-4 
RG / órgão Exp. 

3.142.030 

Cargo  

PRESIDENTE 

E-mail  

assistencia@paraguacu.sp.gov.hr  
Membro da Entidade Proponente ou Executora faz parte da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale) 

• 

1( )Sim 	 I 	1(x) No 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67 

Rone: (18)3361-7728 Cel.: 99617-3216 
E-mall:lulzasdernarttlacRvahoo.com.br 

Rua Caramuru. 535 - Centro-- Paraguaçu Paulista-SP 
CEP: 19700-000 

2 APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO 

) 

2.1 Apresentação da Entidade Proponente (Breve resumo da área de atuação, estrutura administrativa e fisica) 	\ 

A Associação Luizas de Marillac é uma Organização não governamental, sem fins lucrativos, com 
a finalidade de prestar serviços gratuitamente na área da Assistência Social e que promovam o 
enfrentamento à pobreza, apoio, proteção e amparo à familia, as crianças/adolescentes 
carentes de ambos os sexos, em situação de risco pessoal e social, sem discriminação de raça, 
cor, credo ou ideologia. A Entidade foi fundada oficialmente 02/01/1966, pela Sra. Maria 
Teodora de Souza, conhecida por todos coma "Irmã Lúcia", uma freira comprometida corn o 
social, acolhia os mais necessitados com muito amor e dedicação. Trabalhava a noite na Santa 
Casa de Paraguaçu Paulista e durante o dia coordenava as ações desenvolvidas na entidade. 
Hoje a ,A_ssociação Luizas de Marillac atende crianças de ambos os sexos, carentes e em situação 
de risco pessoal e social. São oferecidas as 70 crianças/adolescentes: acolhida, refeições, banho, 
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços  locals;  desenvolvimento do convívio 
familiar, grupal e social; desenvolvimento de autonomia pessoal, atividades de convívio e de 
organização da vida cotidiana, grupos sócio educativos; atividades culturais e artísticas; 
trabalhos manuais .e dança. A estrutura administrativa é composta por: 01 coordenador; 01 
assistente social; 02 monitores; 01 cozinheira e 02 serviços gerais. A estrutura física é composta 

, por 01 cozinha equipada com 02 fornos, 01 geladeira industrial, 03 frizers, 01 fogão industrial e 
01 microondas; 01 sala da coordenação, 01 sala da assistente social; 01 salão onde funciona o 
brechó da entidade, 01 sala de trabalhos manuais; 01 laboratório de informática; 01 sala de TV, 
01 refeitório; 01 sala de aula; 02 casiê (sala de troca de roupas); 01 rouparia; 02 despejos, 01 
lavanderia, 01 cobertura para lazer e atividades físican  s; 5 sanitários, 01 banheiro com chuveiro e 
01 sala de banho com 5 chuveiros. 

\ 

' 
2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundação, evolução  etc.)  

Em 02/01/1966 a saudõsa Irmã Lúcia (Maria Teodora de Souza), com muita luta conseguiu recurso 
financeiro e fundou oficialmente a Associação Luizas de Marillac de Paraguaçu Paulista. COM  muitas 
dificuldades financeiras, Irmã Lúcia acolhia as crianças/adolescentes carentes e as vezes familias inteiras.: A 
generosa Irmã, entendia  qua  além de alimentar era necessário ensinar, valorizar, amparar e apoiar as 
crianças/adolescentes que ficavam ociosas pelas ruas. Era uma mulher visionária, que enxergava além do 
seu tempo. E assim Irmã Lúcia por muitos anos ensinou crianças/adolescentes a confeccionarem 
alimentos, crochê, tricô, bordados,  etc.  Tendo ela colaborado para a formação de muitas mães de famílias 
e profissionais de diversas  areas.  Irmã Lúcia faleceu no Rio de Janeiro, aos 89 anos em 2006, mas viva nos 
corações daqueles que a conheceram e que deram seguimento e aperfeiçoaram o seu digno trabalho. 

4—"..........s. 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.69610001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.: 99617-3216  
E-mail:  luizasdernariltacOvahoo,com.br  

Rua Cararnuru. 535 - Centro — FaraguaçuFaulista-SP 
CEP: 19700-000 

3 OBJETO DA PARCERIA 
, 

Custeio do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos de criança/adolescente 
i refere a reforma da calçada interna e externa da entidade. 

de 06 a 14 anos, no que se 
.-- 

• 4 PÚBLICO-ALVO 

Crianças/adolescentes na faixa etária de 06 à14 anos de ambos os sexos, com precário acesso a renda e a serviços púbiicos e 
com dificuldades para se manterem; encaminhadas pelos Serviços de Proteção Especial Serviços de Proteção e Atendimento 
Especializado a  families  e indivíduos e aquelas reconduzidas ao convívio familiar., 

, 

, 

6--IJSTIFICATIVA , 
,,uscamos através da proposta da Entidade colaborar na superação dos mais variados problemas que cada 
criança/adoiescente apresenta, seja no relacionamento com os colegas, seja em conflitos familiares, sempre 
objetivando fortaleicer os vínculos com a família, levando em consideração, que se nossos usuários por algum motivo 
se envolverem em atos reprováveis, certamente a sociedade será o alvo desta má conduta. Visando aprimorar 
constantemente a qualidade do serviço oferecido, isto inclui a adequação do espaço físico, para garantir aconchego e 

' 

6 PRAZO DE EXECUÇÃO 

N° de Meses (máximo de 80 meses): 

6 

Data Início: 

1/712019 

Data Fim (= Inicio + N° de Meses): 

3111212019 	 , 

7 VALOR GLOBAL 
indicação do Valor Global (= Total R$ Cronograrna Físico) 

R$ 	18.745,08 (dezoito mil, setecentos e quarenta e cinco reais solto centavos) 

d OBJETIVOS 
Descrição do Objetivo Geral 

Atender crianças/adolescentes de ambos os sexos, em contra turno escolar, oriundas de familias carentes  ern  
situação de risco pessoal ou vulnerabilidade social. 	, 

- 
Descrição dos Objetivos Específicos 

Complementar o trabalh,o social com a familia; possibilitar acessos a experiências 
culturais, esportivas e lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas habilidades; 
vínculos familiares e  socials;  encaminhar para serviços da rede pública; efetivar os 
criança/adolescente previstos no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); prevenir 
drogas; gravidez na adolescência, prostituição infantil e outros; estimular o desenvolvimento 
potencialidades e talentos; oferecer ferramentas para a formação moral e cidadã, 
melhoria dos serviços prestados. 

9 RESULTADOS ESPERADOS 

Com a eficácia das atividades oferecidas e adequação do espaço físico, esperamos 
necessidades dos usuários, seja no relacionamento interpessoal, no fortalecimento 
espaço físico digno e acolhedor (dentro dos padrões exigidos). 

, 

e manifestações artísticas, 
viabilizar o fortalecimento dos _ 
direitos garantidos â 

e orientar quanto ao uso de 
de suas 

trabalhar em rede, visando a 
- 

_ 
promover satisfatoriamente as 

dos vínculos familiares e um _ 

O 

.., 

-- 

......___ 



ASSOCIAÇÃO LLIIZAS DE MARILLAC 
CI4P-153.639.696/0091-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.,: 99617-3216 
E-rnall: lulzasdemarillacebvahoo.corn.br  

Rua Cararnuru. 535 - Centro— ParaguaçuP,aulista-SP 
CEP: 19700-000 

ANEXO I — Plano de Trabalho 

10 CRONOGRAMA FÍSICO (Meta / Etapa / lndicador / PraZO i Local) 	 . 

Meta Etapa 
Indicador FIsico Duração Valor (R$) Local de Execução 

Descrição da Meta ou Etapa 
Unidade Quantidade Inicio Término Unitário Total Endereço (Rua/Av Mc') 

1 Manutenção 18.745,08 

1.1 Manutenção do Serviço unidade 1 1/7/2019 31/12/2019 18.745,08 18.745,08 R. Caramuru n°535 

1.2 , 
1.3 • 0,00 

'í.4 0,00 _ 
1.5 - 0,00 

1.6 • , 0,00 

1.7 0,00 

1.8 ., 0,00 

1.9 0,00 

1.10 - , 0,00 
0,00 
0,00 _ 
0,00 

— 0,00 
0,00 

, 0,00 . 
' 0,00 

, 0,00- 
0,00 

-- 0,00 

_ 	. 0,00' 
0,66 
660 
o,o6 .  
op •  

. TOTAL (n) 18745,08 

\ 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC  
CI\IPJ 53.639.69610001-67 

Fone: (18)3361-7728  Col.:  99617-3216 
luizasdernanitac~artoo.corn.br  

Rua Cararnuru. 535- Centro— ParaouaçuPaulista-SP 
CEP: 19700-000 

ANEXO 1 — Plano de Trabalho • 
,.." 

11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta i Etapa! N° e Valor da Parc Ia I Valor Total) 

Concedente: CiCERO R. DA SILVA - emenda parlamentar 024/2018 -,subenção social 

Meta Parce a (R$) Valor 	. 
Etapa 

Exercício 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 ' Total (R$) 

1 2019 18.745,08 18.745,08 

1.1 2019 18.745,08 18.745,08 

1.2 0,00 

1.3 . 0,00 

1.4 - _ 0,00 

1.5 ) 0,00 

1.6 0,00 

1.7 0,00 

1.8 ) 
, 

' 	0,00 

1.9 0,00 

1.10 • 0,00.  

0,00 

0,00 

, 
, 	0,00 

0,00.  

- 0,00 

0,00 

0,00 
1 

0,00 

0,00 

0,06 

0,00 

0.00 

- 6,i}-6 

- • 0,00 
. ' • 0,00 

TOTAL (R$) 18.745,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 0,00 0,00 0,00 - 18.745,08 



ASSOCIAÇÃO LI-1IZAS, DE IsilARILLAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67 

Fone: (18)3361-7729 Cel.: 99617-3216 
, 	E-rnall: lulzasdernarillacce~noo.conn.br  
Rua Cairarnuru. 535- Centro - Paraguaçu Paubsta-SP 

CEP: 19709-000 

ANEXO I - Plano de Trabalho 

12 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa / t,P e Valor  -Oa  Parcela / Valor Total) 

Meta  Parce a (R$) Valor 
Exercício 

Etapa 1 2 3 4 5 	6 7 8 
	

9 
	

10 2 Total (R$) 

0,00 

0,00- 1.1 

1,2 0,00 

1.3 

1.4 

" 0,00 

1.5 0,00,  

1.6 0,00 

1.7  0,00 

ta - 0,00 

1.9 0,00 

1.10 
0,00 

o,0ó 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,00 
0,00 

••••• 

0,00 

0,00 

0,00; 

0,00 

0,00 

0,00 

• 

0,00 TOTAL (R$) 0,00 
	

0,00 0,00  0,00 0,00_ 	0,00 
	

0,00 0,00 04)0 



ASSOCIAÇÃO 	 E>E MAFZILLAC 
CNIP4153.639.69640001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.: 9,9617-3216 
E-mata:lulzasdernantlac~ahoo.corn.br  

Rua Cararntaru. 535- Centro- ParaguaçuPaullsta-SF 
CEP: 19700-000 

ANEXO I -.Plano de Trabalho 

, 
13 PLANO DE APLICAÇÃO - DETALHADO (Meta/ Etapa/ Item! Indicador FIsico / Duração / Valor / Fonte de Recursos! Referencia de Custo / Fonte de Recursos) 

Projeto Fonte Código 

Descrição Sina. Tipo 
Indicador Fisico Duração Valor (R$) Referência 

de 
Custo (R$) 

Fonte de 
 

Recursos 

. 

Meta/ 
Etapa/ 
Item 

Sinapl/ 
CFOS/ 

Cota ção , 
CFOS/ 

Cotação 

de 
Despesa Unidade Quantidade Inicio Término Unitário BDI % Unitário 

C/ BDI Total Total c/  SDI  

1 Manutenção 0,00 18.745,08 0,00,. 

1.1 Nlanut. Do Serv. 0,00 18.745,08 0,00 

1.1,1 Manut Do Serv. S. Terc. unidade 1 01/07/19 31/12/19 18.745,08 0,00 18.745,08 0,00 Estimativa de repasse 

1.1.2 0,00 _ 0,00 

1.1.3 0,00 000 _ .0,00 

1.1.4 , 0,00 0,00 0,00 

1.1.5 ' 0,00 ' 0,00 0,00 

1.1.6 - 
- 	

0,00 -', 	0,00 0,00 _ 
1.1.7 _ 0,00 0,00 0,00 

1.1.8 , ' 	0,00 0,00 • 0,00 , 

1.1.9 0,00 0,00 0,00 _ 
1.1.10 0,00 opo 0,00 

- 0,00 coo, ' 	0,06  
op  0,00 _ 	0,00 

-, 0,00 _ 	0,00 0,00 , 
0,00 0,00 0,00 

0,00  

- - 0,00 0,00 0,00 
- - 0,00 0,00 0,06 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
- 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

- 0,00 000 _ 0,00 
0,00 0,00 0,00 

TDTAL (R$) 181'4.5,08 0,00 

C.5-\ 



Item de Despesa Recursos da Contrapartida em Rendimentos de Total 
N°  Descrição 

TIPO de Despesa 
Parceria (R$) Bens/Serviços (P$)  Aplicação (R$) (R$) 

1.1.1  Manutenção do Serviço Serviço de Terceiros 18.745,08 18.745,08 

1.1.2 
1.1.3 0,00 

1.1.4 0,00 
1.1.5 0,06 
1.1.6 0,00 
1,1.7 0,00 

1,1.8 0,00 
1.1.9 0,00 
1.1.10 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
,06 

0,06 
0,00 
0,00 
0,00 

--•••• 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL (R$) 18.74808 0.00 ,0;00 -18.745,08 

ts, 

ASSOCIAÇÃO L.1.111ZAS DE IVIAR13—LAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67 

Fone: (18)3361-7728 Cel.: 99617-3216 
E-mail:lulzasciernarillac«Dvahoo.com.br  

Rua Cararnuru. 535- Centro — Paraguaçu Paulista-SP 
CEP: 19700-000 

ANEXO I — Plano de Trabalho 

14 PLANO DE APLICAÇÃO — CONSOLIDADO (Item de Despesa / Natureza da Despesa / Origem dos Recursos) 



ASSC)C IAÇÃO L.L.PIZAS DE MARILLAC 
CNPJ 53.639.696/0001-67  

Fone:  (18>3361-7728 Cet.: 99617-3216 
E-mail: luizasdernarMacaPvahoo.corn.br  

Rua Cararnuru. 535- Centro- Paraguaçu Paultst -SP 
CEP: 19700-000  

ANEXO I - Plano de Trabalho 

15 MONITORAMENTO E CONTROLE (Meta! Etapa/Indicador / Prazo / Valor! Prestaçtko de Contas) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) 

• 
• Indicador Físico • Duração 	. 

Meta/ 
Etapa/ 
Item 

Descrição da Meta ou Etapa (Ações) Unidade Q"p:idaist c
a
le  QR:lit

za
idadd

a
e
, 
 

Previsto Realizado ' 	TPrevilsr: 
Término  

Realizado 
Ureteric,  
Previsto 

Unitario 
Realizado 

Total 
Previsto 

Total 
Realizado 

1 MANUTENÇÃO  T18.745,Ó8  0,00 

1.1 Manutenção do Serviço 18.745,08 0,00 

1.1.1 Serviço de Terceiros unidade < 	1 1/7/2019 31/12/2019 18.74508 18.745,08 0,00 

1.1.2 • - , 0,00 0,00 
1.1.3 0,00 0,00 

1.1.4 0,00 0,00 

1.1.5 __ 0,00 0,00 

1.1.6 . _  0,00 0,00 

1.1.7 0,00 0,00 

1.1.8 _ 0,00  op  
1.19 0,00 0,00 

1.1.10 0,00 0.00 
0,00 0,06 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

--4 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

18745,08 , 000 
15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017)  

Rasp.  Frequência I Prazo para Apresentação Documentação 0o Previsto Realizado Previsto Realizado Previsto Realizado  
Prop.  Quadrimestral /10 dias úteis após encerrar Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art.  81) set./2019 jan./2020  

Prop.  Anual! 31/01 exercício seguinte ao repasse Relação Documentos  (art.  86, § 2°,l) jan./2020 _ _ 
Conc. Eventual / Durante a vigência Relatórios Visita Técnica Gestor  (art.  81, § 2°) . 

Conc. Anual / 31/01 exercício seguinte ao repasse Relatórios e Pareceres  (art.  86, §2°, II) • 
Conc. Anual / 20 dias úteis recebimento relatórios Parrr Técnico Gestor PCF  (art.  87, § 2°) 



ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE IVIARILL-AC 
crw.J53.639.696/0001-67 

Fone: (18)3361-7729 Cel.: 99617-3216 
E-mall:luizasdemarillac(yahoo.com.br  

Rua Caramuru, 535 -Centro— Pàraguaçu Paullsta-SP 
CEP:19700-000 

ANEXO I — Plano de Trabalho 

16 DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penas da lei, que esta 
entidade: 

a) 	preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiária de ajuste com o Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

informará ao Município, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o monitoramento e controle das 
etapas (ações) a Serem executadas no âmbito deste Plano de Trabalho; 

C) prestará contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados à execução do objeto 
deste Plano de Trabalho; 

manterá e movimentará em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária específica da 
parceria; 

e) não está impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria  corn  órgãos públicos e que, portanto, não se 
submete às vedações previstas no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e cumprimento das 
metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais; 

não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sendo considerados membros do 
Poder Executivo, o Chefe do Poder Executivo, Vice Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e 
membros do Poder Législativo, os Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e 
Prnmrktnrize• 

h) nenhum dos dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso VII do  art.  39 
da Lei Federal n°13.019/2014 e alterações; 

não contratará ou remunerará a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, 
inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade; 
não contratará empresa(s) pertencente(s) a parentes até 2° grau, inclusive por afinidade, de dirigentes da entidade, 
ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Público, dirigente de Órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz; 

esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei Federal no 13.019/2014 e do Decreto 
Municipal n°6.090/2017, tendo as condições legais de fírrnar a parceria com a administração pública municipal. 

Paraguaçu Paulista-SP, julho 	 2019. 

As.sinatu 

Dirigent 

Proponente: ASSOCIAÇÃO LUIZAS DE MARILLAC DE PARAGUAÇU  PTA.  

g)  

1) 



ANEXO I —flano ClelYabalho 

, 

18 APROVAÇÃO PELO CONCEDÉNTE 

O plano de trabalho e os documentos comprobatórios apresentados pelo 4roponente, previstos na 
legislação que regula a matéria, foram-  analisados por técnicos deste órgão municipal, integrantes da 
Comissão de Monitoramentb e Avaliação, e pelo órgão de Assuntos Jurídicos da Prefeitura, -conforme 
pareceres técnico e jurídico anexos, que rnanifestaram pela: 	 • 

) Aprovação 

) Aprovação  corn.  Ressalvas 

( 	) Reprovação 

a) A apraVação do plano cle,trabalho hão §èprá ,diteito à celebração da parceria . 

b) Nas hipóteses previstes nos artigos 40 ,è 41 do Decreto Municipal no 6.090/2017, nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade do chamamento público, c, referido parecer jurídico será precedido de 
manifestaçãa do órgão de Controle Interno. 

C) No Caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador Público sanar os aspectos ressalvados 
perante a entidade Proponente eu mediante ato fOrmal, justificar à preservação desses aspectos ou sua 
exclusão." 

	

Assinatura: 	  
) 

	

Dirigente : 	 Marcia Rodrigues de Limg Matos 

	

- órgão Municipai 	 Departamento de Assistência Social' 
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Abril : 0,00 
0'00  

. 9,00: 
0,00 

• -18345,08 
• 0:00 
' 	C)0 

0,00 
0,00 

18.745,08 

Agósto 
Setembro 
Outubro - 
NoVembro.:. 
Dezembro 
Total .(R$) 

' DeSpeSas com ocorOncla: no(s) .primeiro(os) ms(eay para implérfientação da ação govemamental.  'Ex.:  Despesas de , 
, 

, 	, 	 ., 	, 

	

aquisição darnoblliárfo.e equlbarmintóS‘, 	' 	', 	., 	• 	: • , - .,, ' 	-, 	, ,. 
.2  Despesas Mensais relativas ájnantitenção:da ação  Ex  despesa .de pessoal ; locação de equipamentos água e energia y 

élétrica dayerri si¡r, quantifircadat 'e,.projetadaS para cada mês de exercício  ern quo  a mesma entrar em vigor e para os dois 

	

exercícios subsequentes 	- " ' 	• 	' 	, 	, 	- 	„ 	, , 	. ..._ 	 ., 	 . 
'A atúalizriçãó. dos valeres de ,bens e serviços para os períodos Seguintes ; bem ternci o aumento dos: gastos com pessoal 

decorrente da revisão geral anual devem sempre ser considerados utilizando um indica de corieção.  Ex.:  IPCA do IBGE. • , 

içnÁRCI ODRIGUES DE LIMA MATOS 
Diretora da Assistência Social ,› 

ObServaçõeS: 

Páragii u Paulista-SP 	de  5:011'46   de 2019. 
• 

Maio • 
Junhá,: 
Julho 

Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa  (arts.  16 e 17, LRF) • 

- MEMORANDO no. 94/19-DAS 
-DE.Departamento,de Assistência Social-. 
PARA Unidade Contábil-UC 	, 

.OBJETO: Análise e deliberação acerca dá criação ou aumento de despesa, pára atendimento do  art  
16 ou  art".  17 dá Lei Complementar Federal n° 101/2090 (LRF); 	 - 	• 
JUSTIFICATIVA: a Associação Lyizas de Marillac, presta o serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos para crianças e adolescestes dos. 6 aos 15 anos. 	 • 

• 

Tabela 1 — Tipo, lDescrição, Qúántitétivo,-EsPecificação e Valor. Mensal da Nova Despesa 

Tipo de Ação . 
x• Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento ,de Ação Governamentalr'(Art.,16) . 	

• 

. 
Despesa Obrigatória, de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato Administrativo' „ 	 . 	 , 
NormátiVo  corn  exeoução.súperiór adois exercícios  (Art:  17) ' 

Descrição 	,RepürSos  
. 	. 

 Municipals  provenientes de doações ..do *imposto de Renda ao Fundo,  
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente .. 	 • 	, 	_ ,  

Data de nício Prevista Agosto/19, 	' 	 . 	. 	 ' 
Ouant. . 	Especificação da Despesa Pré:.operabionall . 	' 	'. ''• Valor (R$) 	.' 

• , 
Qüant. _ 	-ESpecificação da Déspesa Operacional2 	- - ' 	Valor (R$) 	' 

1 Manutenção do serviço, com Recurso Municipal proveniente 
do FMDCA 	 , ' 	.. 	• • - 

18.745,08: 

./ •'-_,, 	,  

©Taal  • 18.745,08 

Tabela 2,- Estimativa Trienal da Nova Despesa'  
f‘flês . 	. [Exercício Atuall.(R6)' 

Janeiro'.  
Fevereiro. 
Março 

[Exercido 21:(R$) 
	

[Exercício 31 (R$)  

0,00 
0, 00 
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ANEXO II— Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de Despesa 

MEMORANDO n°. 43/2019-DEAF/CONT 
DE: Unidade de Planejamento/Contábil 
PARA Depto de Assistência Social 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  'art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20,.21 e 22, LRF) 

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  (art.  16, I, LRF) 
'Especificação 2019 2020 2021 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercício Anterior (= Balanço) -9.229.272,46 -4.900.000,00 900.000,00' 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 164.222.780,00 187.470.000,00 199.769.000,00 
200.669.000,00 (c) Disponibilidade Financeira (a-.1-p) — 154.993.507,54 182.570.000,00 

(d) Despesa (,= valor informado UR) , 	18.745,08 0,00 0,00 
(e) Impacto Orçamentário% Rd/b)*100] 0,01% - 
f) Impacto Financeiro% [(d/c)*100] - 0,01% • 
Premissas  (art.  16, § 2°): 
i 	Superavit ou Deficit Financeiro do Exercido Anterior: 	-10.000.000,00. (previsão", balanço não finalizado)  
ii  - Réceita Prevista na LOA atual: R$ 164.222.780,00 

Valor da Nova Despesa: termo de Fomento - FMDCA 

IV - Inicio de Vigência da Nova DeSpesa: 06/2019;Metodologia de CálCulo  (art.  16, 	. § 2°). 
'1 	Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercido anterior. 

- Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente. 
- Disponibilidade Financeira: Superavit ou Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual.  

iv  - Impacto Orçamentáriek; Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 
v - Impacto Financeiro%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por 100. 

t
rabela 2 — Estimativa do Impacto da Despesa Total com Pessoal sabre a Receita Corrente Liquida'  
(arts.  19, 20, 21 e 22, LRF)1  

. 
	

Especificação 
(A) Acumulada nos 
últimos 12 Meses 

(R6_) 

(B) Estimada para 
os próximos 12 

mesas R$ 

B —A) lm pacto 
(R6) 

a) Despesa Total com Pessoal (DTP )2  ••• - 

b  Recede  Corrente Liquida (RCL)3  ., - 

(C) % Despesa Total,  com Pessoal  (DTP)  
sobre a RCL= [(a/b)*100] 

(d) Limite  Maximo (art.  20,  III,  b, LRF) 
54,00% =[(b*54)/100] 

(e) Limite Prudencial  (art.  22, parágrafo 
único, LRF) — 51;30% = [(b*51,3)/100] 

Premissas e Metodologia de Cálculo: 
'Tabela 2 a ser preenchida quando da criaçáo ou aumento de despesa  corn  pessoal. 
2  DTP  acumulada 12 meses e RCL acumulada e estiinada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilidade., 
'  DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 meses + Valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor informado peia 
UR) 

Tabela 3 — Estimativa do Impacto da Nova Déspesa sobre as 
LRF) 

Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2 

Especificação 2018 2019 2020 
(a) Resultado Primário (Anexo de Metas 
• Fiscais da  WO)'  - 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) 	' 
, 

- - 
(c) Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 
• aumentada 	sobre 	as 	despesas 

fiscais do exercício atual (= Tabela 
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1.d).  
(d) 	Impacto 	do(s) 	mecanismo(s) 	de 

compensação 	nos 	periodos 
'seguintes:.  

(d.1) aumento permanente da  recede"  
(d.2) redução permanente da despesa2  
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despesa criada ou aumentada 
[(a-c)+d.11 ou [(a-c)+d.2] 

(f) Resultado Nominal com o impacto da 
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou 
[(b-c)+d.21 

Prem ssas: 
' Anexar Comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art.  17, § 30, LRF). 

3  Anexar cópia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a Tabela 4, b. 

3  Mecanismo(s) de compensação ,(aumento ou redução permanente de despesa): A despesa de que trata o  art.  17 da LRF não 
será executada antes da implementação das medidas referidas no § 20 do  art.  17 da LRF, as quais integrarão o instrumento 
que a criar ou aumentar  (art.  17, §§ 2° e 50, LRF). 

Tabela 4 — Mecanismo de Compensação dos Efeitos Finandeiros da Nova Despesa, nos Períodos' 
Seguintes  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF) 

Mecanismo de Compensação Especificação 2018 2019 
(a) aumento permanente da recèita' 
1(b) redução permanente da despesa2  
• Premissas e Meto ologia de Cálculo: 

' Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
O montante de despesa criada ou aumentada  sera  compensada com a redução permanente da despesa geral do Município, 
observadas as disposições da IDO e devidamente impectadas nos orçamentos dos exercicios seguintes, conforme cópia 
anexa do Anexo de Riscos Fiscais da LDO" atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Município. 

Tabela 5 — Adequação Orçamentária 'e Financeira com á LOA e Origem dós Recursos  art.  16, II, e  
art.  17, § 1°, LRF) 
FR' Dotação' Natureza da Despesa' Valor (R$) 
01 Subvenção Social 3.3.50.43 R$ 18.746,08 

(a) Saldo Atual da Dotação R$ 50.000,00 
(b) Dotação Prevista na LOA. R$ 50.000,00 

(c) Despesa realizada  at 	o mornento (b-a) R$ 0,00 
(d) Despesa a realizar R$ 0,00 

(è) Nova Despesa (Tabela 1, d) R$ 18.745,08 
(f) Saldo Estimado da Dotação (a,(d+e)] R$ 31.254,92 

(q) Receita Corrente Líquida (ROL) últimos 12 meses R$126.523.60085 
(h) % Nova Despesa / RCL Re/g)*100] 0,01°/ 

Situação 
, 

( X ) Adequada 	. 
(se f > R$ 0,00) 

( ) Inadequada 
(se f < R$ 0,00) 

Há dotação especifica" e 	suficiente 	(ou 	abrangida 	por crédi o 
genérico) para atendimento de todas as despesas da mes a 

spéCie, realizadas e a 'realizar, previstas no programa de trabal • 

onforme os limites estabelecidos para o exercício. 

(X) Irrelevante 
(se h <2%) 

,Ressalva-se  do disposto no  art.  16 da LRF a despesa cujo valo não 
ultrapassé, 	para bens e serviços, o limite de 2% da Receita 
Corrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei d 
diretrizes orçamentárias. (LDO 2017,  art.  14) 	 I 

Premissas: 



oberto Victorino da Silva 
ontador 

Denis 
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' FR (Fonte de ReCursos): 01 Tesouro; 02 Transferências e'Convénios Estaduais - Vinculados; 03 Recursos Próprios de 
Fundos Especiais de Despeta.,- Vinculados; 04 Recursos Próprios da Administração Indireta: 05 Transferências è Convênios 
Federais - Vinculados; e 06 Outras Fontes de Recursos. 

2  Dotação: Toda e qualquer verba prevista como,despesa em orçamentos públicos destinado a fins especificas que possui • 
codificação especifica presente na LOA. 
Natureza da Despesa conjunto de informações que formam o código é Conhecido :como Classificação por natureza de 
desPeia'elnforrna actegorla económica, o grupo a que pertence .a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento, 

• 

Tabela 6 — Com atibilidade  corn  o PPA e coma LDO (art.16, II, LRF) 
Instrumento Programa Funcional Programática' Saldo Disponfvel(R$) Nova Despesa (R$) 
< PPA 2019 0022.  08.243.0022.2061000 50.000,00 18.745,08 

LDO 2019 0022 08.243.0022.2063.000 50.000,00 18.745,08 
, 

Situação 
( X ) CompatíveP 	A 	despesa 	está 	conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 

prioridades e metas previstos no PPA e LDO e não infringe 
( 	) Não, Compatível:- 	'qualquer de suas disposições. 

Observações: 
' Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional com a classificação programática. 

Compatível com o PPA e LDO: a despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e não contraria nenhuma das. 
disposições da LDO, especialmente o Anexo de Metas de Resultados Fiscais. 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a análise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da .despesa: 

(X) TEM 	  ( ) NÃO TEM 	 adequação orçamentária e financeira com a LOA 
(X) E 	( ) NÃO É    compatível com o PPAe LDO. 
(-) NÃO AFETARA.. .(--) AFETARA 	as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 

( X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

E delibera-se por: • 
• 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenadór de:Despesa para deliberação final, 
( ) RETORNAR à Unidade Requisitante, pois,  sera  necessária promover a adequação orçamentaria 

é financeira da despesa com éLOAVjgente,:por meio da(s):seguinte(s) medida(s): , 
) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 

( ) 
 

suplementar dotação com recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 
( ) suplementar dotação  corn  recursos provenientes de superavit do exercício anterior; - 
( ) abrir crédito especial, pois,'q(a) projeto/atividade não está previsto(a) na LOA'. 

:) RETORNAR à Unidade Requisitante pois, será necessário Corripatíbilizar a despesa com o .PPA 
,e com a LDO, por meio_da inclusão prévia do projeto/atividade nas peças de planejamento. 

Paraguaçu Paulista-SP, 17 de Julho de 2019.  

igueir do Salum 
nico Orçamentário 



Marcia Rodrigues de Lima Matos 
Depto de Assistêncie Social 
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3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando a(s) deliberação(ões) da Unidede Contábil, Declaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidas a serem tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberaçáo final. 

( . ) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas. 

( 	) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

Parag açu Paulista- , 8 de Julho de 2019. 
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ANEXO  Iii— DeclaraçãddO Órdenador de  Despesa  (art. 16,11) 
,  

Almíra R 
Prefeita 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA  (art.  16, II) 

Nos termos do  art.  16, fnciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentário e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 

‘Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM... ...... 	....... . 	( ) NÃO TEM:. ........ ...adequação orçamentária e financeira com a LOA. 

(X) É 	  ( ) NÃO É compativel com o PPA e LDO. 

(X) NÃO AFETARÁ 	( ) AFETARÁ as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais da LDO. 

(X) Ressalva-se do disposto no  art.  16 da LRF, pois, é considerado irrelevante, nos termos da LDO. 

Encaminha-se à Unidade competente para as providências finais. 

Paraguaçu Paulista-SP, 18 de Julho de 2019. 

FIEFER 'ÊNCIAS:. - 	 . 	 . • \ 
•BRASIL. Lei. Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças publicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providênciaS. Portal da Legislação: Poder Executiva Brasfiís, 13 nov. 2017.'Disp,oníval em: (htlps:/rivww.planaltogavbrtccivi1 03fielUtctificp101.htni> Acesso em: 13 nov. .. 
2017.. 	- . 	- 	• 	- 	. 

 

Ad.  1.6i; A críaçãO, expansâo ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa  sera  acompanhado de: 
-, 	I - estimativa do impacto orçamentário-fin-anceiro no exercido em que deva entrar em vigor enos dois subsequentes; 	- - 
. II.- declare* do ordenador da despesa de que o aumento  tern  adequação.orçaMentaria e financeira COM a lei orçamentária anual e compatibilidade Com o 

' 	piano -piurianuat • com alai dirtrairiZes orçamantárlas. 	• 	- ... 	• •. 	, 	 , . 	, 
, 

, §  la  Para Os fins desta Lei Complementar, considera se • . - 	 . 	. . , 	• 	, 	. • ; 	. - 

I ,- adequada  corn  a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que asteja abrangida por crédito genérico, de forma que . • 
' Somadas todas as despesas da¡mama  aspect°,  realizadas e á realizar previstas no programa de trabalho não sejam ultrapassados os limiles estabelecidos 

	

" para -aexerclOo; : • 	-• 	 . 	, 	. • . 	. 	. 	. 	.. 	. 	 . 
II - compallvel com o plano plurianual a a lei de diretrizes orçamentáriaa a despesa que se  =faun° corn  as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstas 

- 	nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçbes. • . 	. , 	 . . 	. 	 . 
§ 20 A  estimative  de que trata o inciso I do capiri  sera  acompanhada das prernIssas,a meladolagle de cálculo utilizadas. • 	• 

.. § 30 Ressalva-se do disposto neste arligo e despesa considerada irrelevante,.nos termos em que diapuser alai de diretrizes orçamentarias. 
, 	§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para; 
• I -empenho e licitação da serviços, fornecimento da bens ou execução de obras; 	- 

II -'desapropriação de imóveis urbanos aquosa refere 'e § 3o do  art  162 ,da Constituição.  
Alt  17  Considers -se-  obrigatória de caráter Continuada a despesa corrente derivada de  let  medida provisória ou ato administrar vo normativo que fixem parao 

.. .entea Obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercidos 	- - 	. 	 . 	 . 	 . 
- § to OS atoa que criarem ou aumentarem  closeout  de  qua  trata o ceput deverão ser instruídos com a - estimativa prevista nornclso I da  art  16 e demonstrar a - 
origem das recursos para seu  mislaid 	. 	. 	 . 	 . 	 . 

, § 20 "Para efeito da atendimento do - §.1o. o ato será acompanhado de comprovação de •  Oa  a despesa criada ou •aumentada não afetará as metes de 
, 

 
resultados fiscais previstas no anexo referido no .§  lo  do  art  40 devendo  sous  efaitos financeiros nos periodos seguintes ser compensados pelo aumento 
permanente de receite  au pale  redução  permanent°  de despesa. " 	- ' 	 -- . 	• 	 . 	 , 	. 	' ' 
§ 30 Para efeito dal 2b, considera-seaumanto perynanente de receita ciprovoniente da elevação de -aliquotas; ampliação da base de-cálculo. majoração ou ' 
criação de tributo ou coniribuição.  

. 	. 

§ 40 A comprovação redenda no § 20, apresentada pelo proponente.  contort'  as  promisees  e metodologia de -  calculo utilizodas, sem prejulzo do exame de 
compatibilidade da despesti com as demais normas do piano plurianual e -da tel de diretrizes orçamentárlas. '  
§ 50 A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidasreferidaS no 20, as quais integrarão o instrumento-que a 
onerou aumentar.  
§ 600 disposto no  lo  não se aplica ás despesas destinadas ao serviço da divide nem ao reajustamento de remuneração de pessoal -de.que trata o Inciso X 
do  art.  37,da Constituição. 	; 	 , 

• § 70 Considera-se aúmento-de despesa a prorrogação daquela criada por prazo detenninado. 	- 
, 

, 



em : 17/0712019 14:50 

'  

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA .:,'  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 

44'547305/0001-93 	 Exercicio: 2019: 

N° 492  

Ficha No : 	553 	Processo No : 

Unidade: 	021102 	FUNDO MUN.DIR.CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Funcional: 08.243.0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat.  Econ. : 3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 510 000 	Fonte Recurso: 0 0100 

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

50.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 50.000,00 

Data 	Histórico 

17/07/201,9 RESERVA ORÇAMENTÁRIA PARA TERMO DE FOMENTO FMDCA - MARILLAC 

	

VALOR DA RESERVA 	18.745,08 

	

RESERVA JÁ UTILIZADA 	 0,00 

	

RESERVA ANULADA 	 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

18.745,08 

9.024,92 

 

NOTÁ 'RESERVA ORÇÁMENTARIA 



Prefeitura Mufiicipal da Estância Turística, de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

DECRETO N° 6.090, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

Regulamenta o regime jurídico das 
parcerias voluntárias entre a 
Administração ,Pública Municipal e as 
Organizações"‘ da Sociedade Civil, 
instituído 	pela 	Lei - Federal 	no 
13.019/2014, e suas alterações, e 
estabelece regras específicas no 
âmbito do , Município, e dá outraà 
providências. 

ALM1RA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da, Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, Estado de 'São Paulo, usando de atribuições que são conferidas 
pela legislação vigente éconsiderando o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de 
julho dê 2014, e suas alterações; 

DECRETA: , 

.CAPÍTULO I — DA ABRANGÊNCIA  

Art,  1° Este decreto dispõe sobre o 'regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a Administração Publica Municipal, Direta e Indireta, e as 
Organizações da Sociedade 'Civil, dê que trata a Lei Federal n° 13.019, 'de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações, no âmbito do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

Seção I — Das Definições Gerais 

Árt. 20  Para fins deste decreto, considera-se: 

I - Administração Pública Municipal: a Administração Direta e Indireta do 
Muhicípio 	Estância Turística: de Paraguaçu Paulista; 

II - Organização da Sociedade Civil (OSC): 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua, entre os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes_ -operacionais, brutos ou líquidos 
'dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio,, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto sócial, de forma imediata ou por 
meici-da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

Prefeitura MuniciPal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista  -GNP.,  n°..44.547.305/0001-93 
Av. Sicipelra Campos. 1.430 — Praç.a•Jornalísta Mário Pacheco - Centro- CEP 19.700-000 

Fone; (18)3381-9100 - Fax: (18)3351-1331 — gabinete@eparaguacu.splov.br  
Estánda itirlstica de ParaguaçuPaulista - SP 
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ço(0  

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO DE 2014.  

Menságem de veto  

,(Vigência) 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em 
termos de colaboráção, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de  foment.,  de colaboração e de 
cooperação  corn  organizações da sociedade civil; 
e altera as Leis n22  8.429, de 2 de junho de 1992, 
e 9.790, de 23 de março de 1999. 	,(Redação 
dada pela Lei no 13.204,  de 2015), 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art.  12  Esta Lei institui normas àerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e reciproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridos em termos de colabóração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação. 	(Redação dada  pela Lei n°13.204,  de 2015) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  22  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: 	(Redação dada  pela Lei no 13.204,  de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou 
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, é que os aplique 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 	(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas  ná  Lei n2  9.867, de 10 de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por 
programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência 
técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse 
público e de cunho social. 	(Incluído pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; - 	,(Incluído  pela Lei n°  
13.204,  de 2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e 
suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 92  do  art.  37 da Constituição Federal; 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2011-2014/2014/1e1/L13019compilado.htm 	 1/29 
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